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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA START CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

 

1. DO RELATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Vitória publicou edital de Pregão Eletrônico nº. 172/2021, que tem como objeto a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, com data de abertura para o dia 28/09/2021. 

Após conhecimento do Edital, a empresa START CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI interpôs impugnação 

alegando, em síntese: 

I – Inadequação da modalidade licitatória (Pregão Eletrônico); 

II – Da desatualização do custo da mão-de-obra – Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022; 

III – Da desatualização do preço dos combustíveis; 

IV – Dos valores previstos para a lavagem dos veículos; 

V – Da Rodagem dos pneus – solicita que seja feito recálculo dos custos provenientes dos pneus com base em 

suas reais capacidades de rodagem; 

VI – Dos valores estimados para aquisição de veículos; 

É o breve relatório. 
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2. DA TEMPESTIVIDADE E FORMALIDADE 

Destacamos que o prazo e a forma correta para interposição da impugnação encontram-se arregimentados no 

item 08 do instrumento convocatório, tendo a empresa atendido as exigências elencadas no Edital.  

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO E FUNDAMENTAÇÃO 

I – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES POR MEIO DE PREGÃO – 

INADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA. 

Esta empresa já havia apresentado impugnação anterior com a mesma irresignação quanto à escolha da 

modalidade Pregão Eletrônico e não trouxe novos argumentos capazes de alterar a escolha desta modalidade.  

A questão apresentada foi indeferida e a decisão está mantida, portanto, verifica-se neste contexto a 

preclusão consumativa da matéria já arguida. 

 

Diante do exposto, mantem-se a modalidade de Pregão Eletrônico para a contratação de serviços de 

manutenção de Áreas Verdes. 

 

Considerando a natureza técnica das alegações, compete avaliação do setor técnico (SEMMAM/GAV). A 

impugnação fora encaminhada para sua manifestação, a qual colacionamos abaixo: 

 
II – Da desatualização do custo da mão-de-obra – Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022 
 

A composição será revista para contemplar o patamar salarial previsto na CCT registrada em 2022.  

III – Da desatualização do preço dos combustívei 

A composição será revista. 

IV – Dos valores previstos para a lavagem dos veículos 

Conforme já esclarecido na impugnação anterior, de acordo com as informações prestadas pela empresa de 

consultoria contratada, Modus Engenharia, na planilha de composição de custos está previsto tão somente o 

custo com insumos utilizados para a lavagem dos veículos.  

Não é feita a previsão da prestação de serviços por terceiros (valor de venda), haja vista se considerar os 
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custos da prestação de serviços por equipe própria, bem como água e energia empregados na atividade. 

V – Da rodagem dos pneus 

Segundo informa a empresa de consultoria Modus Engenharia, a previsão dos custos relativos ao modelo dos 

pneus (sem câmara), e a vida útil destes, foi realizado considerando informações da vida útil de pneus 

constantes da planilha da Associação Nacional de Transportes Públicos – ANTP 

(http://www.antp.org.br/planilha-tarifaria-custos-do-servico-onibus/planilhaexcel.html) e da tabela do Grupo 

Executivo de Integração da Política de Transportes – GEIPOT 

(http://geipot.gov.br/Estudos_Realizados/cartilha01/ANEXO%20I.htm).  

Nesse sentido, a composição feita para a rodagem dos pneus está adequada à capacidade de rodagem relativa 

à prestação de serviços objeto do certame, não sendo necessário o recálculo. 

VI – Dos valores estimados para a aquisição de veículos 

A composição será revista. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

Tendo cumprido com as formalidades legais, CONHECEMOS A IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA e, na análise do 

mérito, JULGAMOS PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 

Em 15 de fevereiro de 2022. 

 

 

Karina Adelina Schwartz 
Pregoeira Municipal 



Assunto: Julgamento Impugnação ‐ P.E. 172/2021 ‐ Áreas Verdes
De: Karina Adelina Schwartz <kaschwartz@correio1.vitoria.es.gov.br>
Data: 15/02/2022 14:29
Para: administraƟvo@startambiental.vix.br

Boa tarde!

Segue Julgamento da impugnação apresentada.

‐‐

‐‐
AƩ,

Karina Adelina Schwartz
Pregoeira Municipal
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
SEGES/EP
Tel: (27) 3382‐6037
www.vitoria.es.gov.br

Anexos:

Julgamento ‐ START assinado.pdf 3,0MB

Compilado ‐ respostas às impugnações ao edital ‐ TC.V.1‐1.pdf 860KB
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